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CONTRATO N° 226/2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 094/2025 - CC-PMCSF. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2025 - SRP 013— CC/PMCSF 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CAMOCIM DE SÃO FÉLIX-PE E A EMPRESA 
DOMÍNIOS PARTICIPAÇÕES LTDA. NOS 
TERMOS DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
ABAIXO ESTIPULADAS: 

Pelo presente instrumento, que entre si firmam, o MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX-PE, 
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n.° 10166129/0001-69, com sede na Praça 
São Félix - PE, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. SOSTENES RUBANO NEVES PONTES, 
residente e domiciliado na cidade de Camocim de São Félix-PE, na qualidade de CONTRATANTE e a 
empresa DOMÍNIOS PARTICIPAÇÕES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede na rua 
Reinaldo Costa, n°305, sala 01, IV Distrito Industrial, na cidade de Iracemápolis-SP, CEP 13.498-212, 
inscrita no CNPJ sob o n° 52.968.361/0001-20, aqui representada por seu representante legal, Renato 
Marana, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n° 250.625.888-47, portador da Carteira de Identidade 
sob o n° 26642953-1 SSP/SP, residente e domiciliado na rua Lídia Borba, n° 650, Jardim Santa Rita, 
na cidade de Iracemápolis/SP, CEP 13.496-032, na qualidade de CONTRATADA, no final subscrito. 
têm entre si justo e avençado o presente instrumento contratual, de acordo como Processo Licitatório 
realizado sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2025 - SRP 013/2025 - CC/PMS e, ainda, 
de acordo com a proposta de preços da CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas e condições 
que mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por si e seus sucessores, com 
observância das disposições contidas na Lei Federal n.° 14.133/2021 e demais normas aplicáveis, 
sujeitando-se às normas dos supramencionados diplomas legais, aplicando-se os preceitos de direito 
público e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO 

1.1.  O objeto do presente Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE ELETRODOMÉSTICOS, ELETROELETRÔNICOS, MOBILIÁRIOS E 
UTENSÍLIOS DE COZINHA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX-PE, conforme especificado e quantificado no Termo 
de Referência (Anexo 1)  do Edital, sendo parte integrante do mesmo, independente de transcrição. 

§ 11  - O objeto deverá ser entregue, parceladamente, pela(s) contratada(s), por sua conta, risco e 
expensas, nas quantidades solicitadas pela Secretaria Educação e Cultura de Camocim de São 
Félix/PE, através de Ordem de Fornecimento, no seguinte local situado na Rua Sueli Vital de Araújo, 
s/n. Centro. CEP 55.665-000, Camocim de São Félix/PE - PE. 
§ 2° - Os quantitativos indicados são estimativos podendo o Município de Camocim de São Félix/PE 
executá-lo no todo ou em parte conforme necessidade de consumo e capacidade de armazenamento 
gerenciada pela Secretaria demandante, respeitados os limites legais de redução e acréscimo. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA —  DOS PRAZOS  

2.1. 	O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. 

§ 10  - O prazo para a entrega do objeto licitado será de até 20 (vinte) dias, contados da solicitação 
pelo Secretaria de Educação de Camocim de São Félix/PE, através da Ordem de Fornecimento ou 
Nota de Empenho. 

§ 21  - A Contratada ficará obrigada a trocar o(s) produto(s) que vier(em) a se ejeitado(s) por não 
atender à(s) especificação(ões) anexa(s) a este Edital e/ou apresentar(em) def to(s) de fabricação, 
sem que isto acarrete qualquer ônus à Administração ou importe na relevação d s sanções previstas 
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na legislação vigente. O prazo para entrega do novo produto será de até 8 (oito) dias, contado do 
recebimento da solicitação de troca. 
§ 30 — Não será admitida/recebida entrega parcial dos produtos solicitados por meio das Ordens 
de Fornecimento expedidas pela Contratante, devendo ser entregue o quantitativo total descrito 
no DANFE ou na nota fiscal eletrônica. 
§ 40 - A validade de todos os produtos contemplados neste Contrato, fornecidos pela contratada, 
deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses a partir da data de entrega dos produtos, ou, na 
impossibilidade técnica, devido à natureza do produto, que os produtos sejam entregues com 
prazo equivalente a, no mínimo, 75% de sua validade, contados da data de fabricação. 

3. 	CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO É DAS CONDIÇÕES  DE PAGAMENTO  

3.1. 	Como contraprestação ao fornecimento do objeto deste acordo, o Contratante pagará à 
Contratada o VALOR TOTAL de R$ 29.781,28 (vinte e nove mil, setecentos e oitenta um reais e 
vinte oito centavos). Destarte a CONTRATADA foi vencedora de ITENS do Processo Licitatório em 
epígrafe, devendo ater-se as especificações sintéticas, aos quantitativos e preços, conforme disposto 
na proposta da CONTRATADA, sintetizada na tabela abaixo, posto que são os constantes do Certame. 

ITEM DESCRIÇÃO TÉCNICA UND QTD 
VALOR 	
uro TOTAL 

50,82 51 
ABRIDOR DE LATA MULTIFUNCIONAL EM AÇO 
INOX, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 1,0 MM 

UND 14 	3,63 

57 

BATEDOR MANUAL (TIPO FOUET), confeccionado 
inteiramente 	em 	aço 	inoxidável, 	com 	comprimento 
aproximado de 36 cm, leveza e alta durabilidade, ideal 
para uso profissional e intensivo. Capaz de misturar, 
incorporar ar e homogeneizar ingredientes como claras 
em neve, cremes, omeletes e massas leves, promove 
agilidade e qualidade nos processos de preparação. Os 
fios de aço inox são resistentes à corrosão, permitem 
limpeza fácil e mantêm uniformidade na mistura sem 
formação de grumos. O design inclui furo no cabo para 
penduração, conferindo praticidade no armazenamento 
e organização em ambientes de cozinha coletiva. 

UND 8 25,55 204,40 

62 

CAIXA 	 PLÁSTICAS 	 PARA 
MANTIMENTOS/ALIMENTOS: 	CAIXAS 	TAMANHO 
MÉDIO, 	COM 	CAPACIDADE 	DE 	25 	LITROS. 
FABRICAÇÃO 	EM 	POLIPROPILENO 	VIRGEM, 
ATÓXICO 	E 	INODORO: 	COR: 	INCOLOR; 
EMPILHÁVEL; DESIGN RETANGULAR; COM TAMPA 
DO 	MESMO 	MATERIAL 	E 	COM 	TRAVA; 
RESISTÊNCIA TÉRMICA A 1000  CELSIUS POR NO 
MÍNIMO 	20 	MINUTOS; 	COM 	ACABAMENTO 
PERFEITO, 	ISENTAS 	DE 	CANTOS 	VIVOS 	OU 
REBARBAS EM SUAS ARESTAS OU QUAISQUER 
OUTROS 	DEFEITOS 	PREJUDICIAIS 	À 	SUA 
UTILIZAÇÃO. 

40 50,22 2.008,80 

68 
COLHER INFANTIL EM ALUMÍNIO OU 	INOX 
CRIANÇAS DE 4 A 5 ANOS 

UNO 300 1,92 576.00 

71 

COLHER PLÁSTICA RÍGIDA, EM PVC DE ALTA 
RESISTÊNCIA, ATÓXICO E LIVRE DE BPA, LAVÁVEL 
E REUTILIZÁVEL. COMPRIMENTO ENTRE 18 E 20 
CM, DESTINADA AO USO EM MERENDA ESCOLAR 
PARA SERVIR REFEIÇÕES. 

UNO 15 19,94 299.10 

Praça Sao FIix. 20 - Centro. Camocim de Sao Fe'ix - PE, 55665-0 
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79 
FACA TIPO PEIXEIRA PARA CARNE EM AÇO INOX 
"8" COM CABO EM POLIPROPILENO 

 
UND 25 11,58 289,50 

86 

KIT ALIMENTAÇÃO (PRATO, CANECA, COLHER E 
CUMBUCA) FABRICADO EM POLIPROPILENO, COM 
ABAS (PRATO E CUMBUCA), PAREDES INTERNAS E 
EXTERNAS 	LISAS, 	EMPILHÁVEL, 	ATÓXICA, 
RESISTENTE À TEMPERATURA. 

UND 1100 7,13 7.843,00 

90 

PANELA DE PRESSÃO EM ALUMÍNIO (M), LINHA 
INDUSTRIAL, SENDO: COM CAPACIDADE DE 20 
LITROS CARACTERÍSTICAS GERAIS: FABRICADA 
EM 	ALUMÍNIO 	100% 	PURO, 	POLIDO, 	LINHA 
INDUSTRIAL; COM ALÇAS OU COM ALÇA E CABO 
LATERAIS, 	ANATÔMICOS, 	ATÓXICOS 	E 
ANTITÉRMICOS; COM VÁLVULAS E SISTEMA DE 
SEGURANÇA: VÁLVULA DE TRABALHO (ALÍVIO DE 
PRESSÃO), COM FERRAMENTA PARA LIMPEZA; 
VÁLVULA 	DE 	SEGURANÇA 	REPETITIVA, 	EM 
SILICONE (QUE NÃO RESSECA); VÁLVULA DE 
TRAVAMENTO QUE NÃO PERMITA ABERTURA DA 
PANELA CASO HAJA PRESSÃO LOCALIZADA NO 
CABO DA TAMPA; O COM PINO DE ALIVIO. O 
PRODUTO DEVE APRESENTAR CERTIFICAÇÃO 
PELO INMETRO. 

UND 19 484,14 9.198,66 

91 

PANELA DE PRESSÃO (P) EM ALUMÍNIO, LINHA 
INDUSTRIAL, SENDO: COM CAPACIDADE DE 12 
LITROS. CARACTERÍSTICAS GERAIS: FABRICADA 
EM 	ALUMÍNIO 	100% 	PURO, 	POLIDO, 	LINHA 
INDUSTRIAL, COM ALÇAS OU COM ALÇA E CABO 
LATERAIS, 	ANATÔMICOS, 	ATÓXICOS 	E 
ANTITÉRMICOS; ,  COM VÁLVULAS E SISTEMA DE 
SEGURANÇA: VLVULA  DE TRABALHO (ALÍVIO DE 
PRESSÃO), COM FERRAMENTA PARA LIMPEZA; 
VÁLVULA 	DE 	SEGURANÇA 	REPETITIVA, 	EM 
SILICONE (QUE NÃO RESSECA); VÁLVULA DE 
TRAVAMENTO QUE NÃO PERMITA ABERTURA DA 
PANELA CASO HAJA PRESSÃO LOCALIZADA NO 
CABO DA TAMPA; Ü COM PINO DE ALÍVIO. 

UND 1 9 424 ,24 8.060,56 

96 
PEGADOR PARA MASSA, MATERIAL TODO EM 
INOX, COMPRIMENTO 21 CM, ESPESSURA 0,8 MM 

UND 25 7,12 17800 

97 

PEGADOR 	SILICONE 	MULTIUSO 	de 	2 c 	de 
comprimento, 	com 	estrutura 	em 	aço 	inoxidável 	e 
extremidades revestidas em silicone de grau alimentício. 
O cabo em inox confere resistência à corrosão e 
durabilidade 	prolongada, 	enquanto 	as 	pontas 	em 
silicone macio garantem aderência eficaz aos alimentos 
e protegem superfícies contra riscos ou danos. 	O 
material suporta temperaturas de até 240°C, sendo 
ideal para manuseio de alimentos quentes, frituras ou 
grelhados. 	O 	design 	inclui 	um 	furo 	no cabo 	para 
penduração, facilitando a organização em cozinhas 
profissionais ou coletivas. O conjunto é atóxico, livre de 
BPA, 	higienizável 	em 	lava-louças 	e 	apresenta 	alta 
estabilidade térmica, não deformando ou aquecendo 
excessivamente durante o uso. 

UND 8 21,18 169,44 

99 
POTES: KIT COM 10 POTES DE PLÁSTICOS COM 
TAMPA TRANSPARENTE E DIVERSOS TAMANHOS 
VARIADOS. 

KIT 25 36,12 903,00 

Praça Sao FéIIx. 20 - Centro. Camoclrn de Saio,  FIIx - PE. 55665-0 
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TOTAL 29.781,28 

§ 1°  - O Contratante efetuará o pagamento das faturas referentes ao fornecimento do objeto deste 
acordo em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da entrada da(s) Nota(s) Fiscal(s) devidamente 
atestada(s) pelo Gestor do Município ou pessoa por ele designada, ao Departamento Financeiro do 
Município de Camocim de São FélixIPE, localizado na Praça São Félix, n° 20, s/n, centro - Camocim 
de São FélixIPE. 
§ 20  - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação 
acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-Dl), publicado pela Fundação 
Getúlio Vargas. 
§ 311  - Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor do contrato. 

§ 41  - Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar ainda: 
a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, 

comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada 

§ 511  - O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal devidamente 
preenchida e indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto. 

§ 611  - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

§ 71  - Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária. 

§ 811  - A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que 
desaconselhe o pagamento, será devolvida à contratada para correção e nesse caso, o prazo previsto 
no item 6.3. será interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da 
respectiva regularização. 

§ 91  - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer 
atualização. 

§ 10 —  A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no 
Contrato. 

§ 11 - Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato, exceto quando, após 
o período de 12 meses iniciais, houver prorrogação de eventual contrato celebrado, hipótese na qual 
os preços poderão ser reajustados com base no IPCNIBGE, a requerimento da contratada, apurado 
desde a data do orçamento estimado, conforme preceitua o art. 25, § 7° da Lei 14.133/21. 

§ 12 - Em caso de prorrogação do prazo contratual sem a concessão do reajuste, a Contratada deverá 
expressar por escrito sua renúncia ao reajuste previsto no §11. 

§ 13 - Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 124, inciso II, d da Lei 
14.133/21 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente 
comprovada através de documento(s). 

§ 14  - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não tenha concorrido de 
alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação 
acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva 
realização. 
§ 15  - Eventual solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser acompanhada de 
comprovação da superveniência de fato imprevisível ou previsível, • orém de consequências 
incalculáveis, bem como da demonstração analítica de seu impacto nos stos do contrato, e, caso 
provada, deverá ser formalizada por meio de Termo Aditivo. 	 DOMINIOS 
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§ 16 - Os pagamentos dos valores acima referidos também ficam condicionados à comprovação do 
recolhimento dos encargos previdenciários pela Contratada. 

§ 17 - No valor contratado estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas, inclusive os 
tributos, taxas, custos com embalagens, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, frete, 
seguro e quaisquer outros custos e despesas que incidam sobre o fornecimento do objeto deste 
contrato. 

§ 18 - Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação 
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 
monetária. 

4 CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

4.1. 	Todos os valores financeiros a serem pagos, decorrentes do presente contrato, correrão por 
conta das seguintes dotações orçamentárias: 

1 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX 
02 	 PREFEITURA MUNICIPAL 
0207 	 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
02 07 03 	 MANUTENÇÃO E DESENVOL. DO ENSINO-IMPOSTOS E 

TRANS 
12 	 EDUCAÇÃO 
12 122 	 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
12 1220120 	 GESTÃO EDUCACIONAL-ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL 
12 122 0120 2088 0000 GOVERNANÇA E GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA 

DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.30.00 	 MATERIAL DE CONSUMO 
0.1.02 200.000 	 RECURSOS PRÓPRIOS 

1 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX 
02 	 PREFEITURA MUNICIPAL 
0207 	 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
02 07 03 	 MANUTENÇÃO E DESENVOL. DO ENSINO-IMPOSTOS E 

TRANS 
12 	 EDUCAÇÃO 
12 361 	 ENSINO FUNDAMENTAL 
12 361 0120 	 GESTÃO EDUCACIONAL-ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL 
12 361 0120 2271 0000 GOVERNANÇA E GESTÃO ADMINISTRATIVA DO ENSINO FUN-

DAMENTAL 
3.3.90.30.00 	 MATERIAL DE CONSUMO 
0.1.02 200.000 	 RECURSOS PRÓPRIOS 

1 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX 
02 	 PREFEITURA MUNICIPAL 
0208 	 FUNDEB-FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

DO ENSINO 
02 08 01 	 COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB 

12 	 EDUCAÇÃO 
12 361 	 ENSINO FUNDAMENTAL 
12 361 0120 	 GESTÃO EDUCACIONAL-ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL 
12 361 0120 2112 0000 COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB -VAAT - LIVRE APLICAÇÃO 

3.3.90.30.00 	 MATERIAL DE CONSUMO 
0.05.08 252.000 	 EDUCAÇÃO-FUNDEF-OUTROS 

	
DOMINIO 
5 

1 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX PARTICIP 
02 	 PREFEITURA MUNICIPAL 	 ACOES 

0208 	 FUNDEB-FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESEN OLVIMENTDA:529 
DO ENSINO 	 68361000 

02 08 01 	 COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB 	 120 

Assinado de 
forma digital 
por DOMINIOS 
PARTICIPACOES 
LTDA:52968361 
000120 
Dados: 
2025.1022 
13:54:35 -0300 

Prac 	Felix.  ?C Cínt.ro. Camocirn  de Sao Filix  -.  PE. 	OOÇ 
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EDUCAÇÃO 
EDUCAÇÃO INFANTIL 
GESTÃO EDUCACIONAL-ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL 

0000 COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB -VAAT -DESPESAS DE CA-
PITAL-15% 

4.4.90.52.00 	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
0.05.08 252.000 	 EDUCAÇÃO-FUNDEF-OUTROS 

1 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX 
02 	 PREFEITURA MUNICIPAL 
0208 	 FUNDEB-FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

DO ENSINO 
02 08 01 	 COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB 

EDUCAÇÃO 
EDUCAÇÃO INFANTIL 
GESTÃO EDUCACIONAL-ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL 

0000 COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB -VAAT INFANTIL-50% 
3.3.90.30.00 	 MATERIAL DE CONSUMO 
0.05.08 252.000 	 EDUCAÇÃO-FUNDEF-OUTROS 

S.  CLÁUSULA QUINTA - RECEBIMENTO/ACEITAÇÃO DO OBJETO  

5.1. 	O objeto deste contrato será recebido conforme a seguir: 

a) Provisoriamente: pelo Prefeito/Secretário ou pessoa por ele designada, para efeito de 
posterior verificação de conformidade dos produtos com as especificações expressas neste 
Edital e Anexos e o produto entregue, inclusive, serão verificadas as características e 
compatibilidade dos itens, bem como a marca, validade (quando for o caso) além de outras 
informações pertinentes; 

b) Definitivamente: pelo Prefeito/secretário ou pessoa por ele designada, depois de confirmada 
à compatibilidade das especificações e quantitativos dos produtos entregues com as propostas 
comerciais apresentadas e condições exigidas no instrumento convocatório, até 20 (vinte) dias 
do recebimento provisório. 

5.2. 	O recebimento definitivo não exclui as responsabilidades: administrativa, civil e penal da 
CONTRATADA, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
5.3. 	O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
5.4. 	São de responsabilidade do fornecedor os padrões adequados de segurança e qualidade, 
cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da execução Contratual. 
5.5. 	O produto ofertado deverá ser acondicionado conforme praxe do fabricante, garantindo sua 
total integridade até o uso. Rotulado conforme legislação vigente. O produto ofertado deverá atender 
aos dispositivos da lei n° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e às demais legislações vigentes. 
5.6. 	Todos os itens deverão ser entregues em perfeito estado e com plena condição de 
uso/utilização. 
5.7. 	A aceitação definitiva não acarretará de modo algum a exoneração da Contratada da 
responsabilidade civil e técnica por futuros eventos decorrentes ou relacionados com a execução dos 
mesmos. 
5.8. 	Com requisito para a aceitação da Nota Fiscal, a Contratada deve fazer constar, no corpo da 
nota Fiscal, o prazo de validade e a identificação do n° do Lote do Medicamento (Acordão. N° 2544/2017 
- Plenário - TCU / Acórdão 8.770/2016 - 21  Câmara - TCU). 

6. CLAUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO FMS DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIXJCONTRATANTE 

6.1. 	As obrigações do CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Re árência, anexo do 
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CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

8.  CLÁUSULA OITAVA — DA SUBCONTATAÇÃO  

8.1. 	Não será permitida a subcontratação do objeto deste contrato. 

CLÁUSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. 	As regras relativas à apuração e aplicação das sanções administrativas estão previstas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

10.  CLÁUSULA DÉCIMA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DO CONTRATO 

10.1. A extinção do contrato se dará nos termos dos artigos 106, inciso III, ou 137 da Lei n. 
14.133/2021. 

10.1.1. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a 
CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até 
o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados. 

10.1.2. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de 
a CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

11.  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  -  ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

11.2.  A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei n° 14.333, de 2021. 

11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

11.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°14.133, de 2021. 

112. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DOS AGENTES DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

12.1. Durante a vigência do Contrato, o controle da execução será acompanhado pelos seguintes 
servidores: 

ORGAO 
GERENCIADOR 

Fiscal:  ANDRISLAINE PEREIRA DA SILVA (ASSESSOR TÉCNICO); 
Gestor SÓSTENES RUBANO NEVES FONTES (Prefeito), 

12.2.  A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduza responsabilid.  de  da Adjudicatária, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de i 	-rfeições técnicas 
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ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021. 

13.  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DESPESAS DO CONTRATO 	 

13.1. Constituirá encargo exclusivo da contratada o pagamento de tributos, tarifas e despesas 
decorrentes da execução do objeto deste Contrato. 

Parágrafo Único:  Serão da contratada todas as despesas decorrentes de encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes da execução do Contrato, conforme preconizado no 
art. 121, da Lei Federal n°14.133/2021. 

114.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 14.133/2021 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS TOLERÂNCIAS 	 

15.1. Quaisquer tolerâncias entre as partes, observando-se a razoabilidade e o interesse público, 
não importarão em novação de qualquer uma das cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, 
as quais permanecerão íntegras. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciara publicação do extrato deste instrumento. 

1  7. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS E FORO  

17.1. 	É eleito o Foro da Comarca de Camocim de São Félix, Estado de Pernambuco, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§ 10, da Lei n° 14.133/2021 

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
para um só efeito legal. 
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